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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
(Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal)

PREGAO ELETRÓNICO SRP  N? 90002/2024

Processo Administrativo n ”  64361.014231/2023-89

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 25/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA
G. H. G. LIMA LTDA

A Uniáo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da
Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n* 198 Curado, Recife-
PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo
Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel
JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N* portador da carteira de
Identidade n* MD/EB, delegado através da Portaria n”  005, publicada no Boletim Interno
n* 235, de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com as
atribuicóes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa G. H. G. LIMA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n* 03.702.473/0001-29, sediado(a) na Av
Liberdade 3859, Galpáo G4, Centro, Bayeux/PB, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Gustavo Henrique Guimaráes de Lima, portador do CPF:
conforme atos constitutivos da empresa OU procuracáo apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n* 64361.014231/2023-89 e em observancia ás disposicóes da Lei n* 14.133, de
19 de abril de 2021, e demais legislacáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregáo Eletrónico n. 90002/2024, mediante as cláusulas e condigóes a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ( a r t ,92, 1e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratacáo servico de lavanderia e
higienizacáo téxtil para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas e Participantes, nas
condigóes estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratacáo:



”

CG P . 14 "

ITE | CAT  | Y 10" 4B  | TC IA  10 BASE+ | VALOR
M | SER D BASE | 4'BPE CF EsQD | CIMNE | CcoM | COM | BDA | 7 GAC MIZ OMV UNT

5 Po E 500 | 1500 | o 300 500 | 500 | 200 | 200 | 500 | 100 | 4300 | R$4,00

RS:
TOTAL DO  FORNECEDOR 17.200.00

Des | SERVICO DE COLETA, LAVAGEM, CENTRIFUGACÁO, SECAGEM, HIGIENIZACAO, DESINFECCÁO, PASSAGEM,
de  DISTRIBUICAO E DEVOLUCAO NA  ORGANIZACAO MILITAR DE  UNIFORMES EM  GERAL (DE COZINHA: BATAS,
de  CALCAS, AVENTAIS, TOUCAS, ETC. ESPORTIVOS: ESGRIMA, QUIMONOS, ABRIGOS, ETC. FARDAMENTOS:
lie | CALCAS, GANDOLAS (BLUSAS DE  COMBATE), CAMISAS, CAMISETAS, GORROS E CHAPEUS), EXCETO
m | HOSPITALARES, COM REPOSICAO  DE  PECAS  DANITFICADAS E/OU  EXTRAVIADAS. (QUILOGRAMA).

U Le 14ITE | CAT | y E - 10% 48  | "CIA 10  BASE+ | VALOR
M| SER N BASE | 4'BPE corr EsoD | CIMNC | Com | com | mDa | 7 GAC E oMv  UNT

6 | 1951 !  400 | 200) 0 20 400 | 500 | 200 | 500 | 400 | 200 | 3820 | R$5,0042 | G

R$:
TOTAL DO  FORNECEDOR 19.100,00

Des | SERVICO DE COLETA, LAVAGEM, CENTRIFUGACAO, SECAGEM. HIGIENIZACAO, DESINFECCÁO,.PASSAGEM,
crie | DISTRIBUICAO E DEVOLUCAO NA ORGANIZACAO MILITAR DE ROUPAS HOSPITALARES EM GERAL (ROUPA DE
ño | CAMA. TOALHAS, IALECOS, BATAS,  PIJAMAS, ETC.)  COM REPOSICAO DE  PECAS DANIFICADAS E/OU
De EXTRAVIADAS, TOMANDO COMO BASE O MANUAL DE  ORIENTACOES DA  AGÉNCIA NACIONAL DE
"te VIGILANCIA SANITÁRIA (ANVISA/2007) E EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT E ANEXO V DA

PORTARIA ANVISA N"  2.616/98. (QUILOGRAMA).

1.3. Vinculam esta contratacáo, independentemente de transcricáo:

1.3.1.0 Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitacáo;

. 1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execucáo é o de empreitada por prego unitário

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA E PRORROGACÁO



2.1. O prazo de vigéncia da contratagáo é de 1 ano contados do(a) assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei  n* 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto náo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cablveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado náo tem direito subjetivo á prorrogagáo contratual.

2.4. A prorrogagáo de contrato deverá ser promovida mediante celebracáo de termo aditivo.

2.5. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangóes de
declaragáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangéncias de aplicagáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÁO CONTRATUAIS ( a r t ,92, IV. VII
eXVII

3.1. O regime de execugáo contratual, os modelos de gestáo e de execugáo, assim como os
prazos e condicdes de concilusáo, entrega, observacáo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO

4.1. Náo será admitida a subcontratacáo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA — PRECO (ar t .92, Y)

5.1. O valor total da contratagáo é de R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais).

5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( a r t .92, Y e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condicdes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V)

7.1. Os pregos inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orcramento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os precos
iniciais sergo reajustados, mediante a aplicacáo, pelo contratante, do  índice IPCA, exclusivamente para as
obrigacóes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade.



R=V (1 -1 )  /P ,  onde:
R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado;,

|? = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de pregos correspondente á data fixada para entrega
da proposta na licitacáo;

| = Índice relativo ao més do reajustamento,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgagáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importáncia calculada pela última variag8o conhecida, liquidando a diferenca

correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferigdes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituicáo, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislacáo entáo em vigor.

7.7. Na auséncia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo

(ndice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÓES DO CONTRATANTE(art, 92. X. XL e XIV)

8.1. $Sáoobrigacóes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condicóes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecdes verificadas no objeto
formecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigagóes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relagáo á parcela incontroversa da execugáo
do objeto, para efeito de liquidacáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execucáo do objeto,
quanto á dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"  14.133, de 2021;

8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execugáo do objeto, no prazo, forma
e condicdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sangóes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representacgáo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogáo das medidas
cabíiveis quando do descumprimento de obrigacóes pelo Contratado,

8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitacdes e reclamacóes relacionadas á execugáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execucáo do ajuste.

8.10.1. A Administracáo terá o prazo de 1 Més, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogagáo motivada, por igual período.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdómico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragáo de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteracáo do projeto pelo Contratante, no caso do

art, 93, 82%. da Lei n* 14,133, de 2021.

8.14. A Administracáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados á execugáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGACÓES DO CONTRATADO(art. 92. XIV. XVLe XVI)

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigacóes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucáo do

objeto, observando, ainda, as obrigagóes a seguir dispostas:

92. 1Manter preposto aceito pela Administrado no local do servico para representá-lo na execucáo do

contrato.

9.3.  Aindicagáo ou a manutencáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

94. Atender ás determinagóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

ll) e prestar todo esclarecimento ou informacáo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitago e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deveráo atender ás recomendacgóes de boa técnica e
a legislacáo de regéncia,

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregóes resultañtes
da execugáo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucáo do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8,078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado á
Administracáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou o acompanhamento da
execucáo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cónjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n* 14.133, de 2021;
9.9. 1 Quando náo for possivel a verificacáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizacáo do contrato, até o dia trinta do
més seguinte ao da prestacáo dos servicos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da Uniáo; 3) certiddes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;
4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacóes previstas em Acordo, Convencáo, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigacdes
trabalhistas, socíais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislacáo específica, cuja
inadimpléncia náo transfere a responsabilidade ao Contratante;

-



9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal
ou acidente que se verifique no local dos servicos.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informacáo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucáo do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinacáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutencáoe vigiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário á
execucáo do objeto, durante a vigéncia do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislacáo pertinente, cumprindo as
determinacóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores
condicóes de seguranca, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovacáo, quaisquer mudancas
nos métodos executivos que fujam ás especificacóes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.17. Nao permitir a utilizagáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicáo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacáo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. 1Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas,
todas as condigóes exigidas para habilitacáo na licitacáo;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execugáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislacáo (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicacáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informagóes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-1los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratacáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. Il. d, da Lei n*14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, asnormas de seguranca do Contratante; 
|e Teo

10 FCLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD
10.1. As  partes deveráo cumprir a Lei n 13,7 14dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo .queeventualmente venha a ser firmado, a partir da a, presentacáo da proposta no procedimindependentemente de declaracáo ou  de aceitacáo expressa. í í 00  de contratado

, quanto a todos os

10.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finde  acordo com  a boa-fé e com  os  princípios do  art. 6* da LGPD.
10.3. Évedadoo compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das h

alidades que justificaram seu acesso e

4 

ipóteses permitidas em Lei.104. A Administracgño deverá ser informada no  prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrez todisuboperacáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 08  08  contratos de



10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com excegáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentagáo para fins de comprovagáo do cumprimento de obrigacóes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigagóes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por  garantir sua observáncia.

10.8. O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagáo formulados. —

10,9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informagóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,art. 37),com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacáo, em caso de eventuais omissódes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizacgño desses dados pela Administragáo nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas
ou  recomendacóes, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1”  do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados á
autoridade nacional.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCÁAO (ar t .92, XII)
11.1. Náo haverá exigéncia de garantia contratual da execugáo.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRACÓES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infracáo administrativa, nos termos da Lei n*14 .133 , de 2021, o contratado que: >

12.11. der causa á inexecucáo parcial do contrato;
12.1.2. der causa á inexecugáo parcial do contrato que cause grave dano á Administracáo ou aofuncionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa á inexecugáo total do contrato;
12.1.4, ensejar o retardamento da execucáo ou da  entrega j

12 .1  a do obje 
j

justificado. eg  jeto da contratacgdo sem motivo

12.1.5. apresentar documentacáo falsa ou prestar declaracáo falsa durante a execucáo do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execucáo do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5* da Lei n* 12.846, de 1" de agosto de 2013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infracóes acima descritas as seguintes sancódes:12.21. Adverténcia, quando o contratado der causa á iinexecucáo parcial do contratnáo se justificar a imposicáo de penalidade mais grave (ar .158, $2". da Lei n* 14183, de 2021). "



12.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposigáo de penalidade

mais grave (art. 156, $ 4.  da Lei n* 14 ,133,de 2021);
12.2.3. Declaracáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, " ' ,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b”, “c” e

“d", que justifiquem a imposicáo de penalidade mais grave (art. 156, 65%, da Lei n* 14,133, de 2021).
12.24. Multa:

e — moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) días;

e moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobserváncia do prazo

fixado para apresentacáo, suplementacáo ou reposicáo da garantia.

e O atraso superior a 25 (vinte e cinco) autoriza a Administragáo a

promover a extingáo do contrato por descumprimento ou cumprimento

iregular de suas cláusulas, conforme dispóde o inciso 1 do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

e  Compensatória, para as infracóes descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

12.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato.
e  compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecugáo total do objeto.

e — Para infragáo descrita na alínea "b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a ”

5% do valor do Contrato. _

e Parainfragdes descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

5% do valor do Contrato.
e Paraainfracáo descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

5% do valor do Contrato.

12.3. A aplicacáo das sangóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigacáo de
reparacáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89,  da Lei  n” 14,133, de 2021)

12.4. Todas as sangées previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. 87". da Lei n” 14.133, de 2021).

12.41. Antes da aplicacáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimacáo (art. 157, da Lei n* 14,133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 68%, da Lei n* 14,133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento á cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicacáo
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicagáo das sangóes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório ea
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n* 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicacáo das sangdes seráo considerados (art. 156, 61*%, da Lei n? 14.133, de 2021):



12.8.1. a natureza e a gravidade da infracáo cometida;
12.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.8.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.8.5. a implantacáo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme nomas e
orientagdes dos órgáos de controle.

12.9. Os atos previstos como infracóes administrativas na Lei n”14 ,133 , de 2021, ou em outras leis de
licitagóes e contratos da Administracáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos naLe i n*
12 .846 ,de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangóes aplicadas á pessoa jurídica
seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administracáo, á pessoa jurídica
sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relagáo de coligagáo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n* 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicacáo da
sancáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sancóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art.  161, da Lei n” 14,133, de
2021)
12.12. As sancóes de impedimento de licitar e contratar e declaracáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passiveis de reabilitacáo na forma do art.  163 da Lei n* 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administracáo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizacdes, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na forma da Instrucao
Normativa SEGES/ME n* 26. de 13 de abril de 2022.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (a r t .92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto. o
13.2. Se as obrigagdes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administracgño providenciar a readequagáo do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
13.4. ficará ele constituldo em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sangóes administrativas;
e
13.5. poderá a Administragáo optar pela extingáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em leipara a continuidade da execugáo contratual

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagóes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n* 14,133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os a r t i gos138 e 139 da mesma Lei.



13.6.2. A alteracáo social ou a modificacáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
extingáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

e Se a operacáo implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteragáo subjetiva.

13.7. O termo de extincáo, sempre que possivel, será precedido:

e Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

e Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

e Indenizagóes e multas.

13.8. A extingáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizagáo por meio de termo indenizatório (art. 131,capu t , da
Lei n.* 14.133, de 2021).

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado funcáo na licitacdo ou atue na fiscalizacáo ou na gestáo
do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.133, de 2021).

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA (a r t .92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratacáo correrdo a conta de recursos específicos
consignados no Orgamento Geral da Uniáo deste exercicio, na dotagáo abaixo discriminada:

14.2. Gestáo/Unidade: 160225

14.3. Fonte de Recursos: 0100000000
14.4. Programa de Trabalho: 171460

14.5. Elemento de Despesa: 339039

14.6. Plano Intemo: I3DAFUNLARO
14.7. Nota de Empenho:

14.8. A dotagáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovagáo da LeiOrcamentária respectiva e liberagáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ar t .92, III)
15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposicóes contidas na Lei  n?, € demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidasna o - j 

idor — e normase principios gerais dos contratos.
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERACÓES
16.1. Eventuais alteracóes contratuais reger-se-40 pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n*14.133,de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos ou supressóesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.

16.3. As alteracdes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebracáo de termo aditivo, submetidoá prévia aprovacáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de



antecipagáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizacáo do aditivo deverá.ocorrer no prazo máximo
1 (um) més (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

16.4. Registros que náo caracterizam alteragáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracáo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n* 14,133, de 2021.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICACAO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial
na Internet, em atencáo ao art. 91, caput, da Lei n.* 14.133, de 2021, e ao art. 8%, $29, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7%. $3", inciso Y. do Decreto n. 7.724, de 2012.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (a r t .92, $19)
18.1, Fica eleito o Foro da Justiga Federal em Recife-PE para dirimir os litigios que decorrerem
da execugáo deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliacáo, conforme art. 92,

ha in? 14,133/21 —
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72 REGIAO MILITAR
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRÓNICO N? 90009/2024 - UASG 160194

N? Processo: 64318011569202495. Objeto: Aquisicio de Géneros Alimenticios
do Quantitativo de Subsisténcia.. Total de ltens Licitados: 52, Edital: 13/06/2024 das 09100
as 16h00. Enderego: Av. Visconde de Sao Leopoldo, 198- Engenho do Meio, - Recife/PE ou
https://www.!£ov.br/compras/edital/160194-5-90009-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 13/06/2024ás  O9H00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/06/2024
ás 10h00 no site www.gov.br/compras.

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/06/2024) 160194-00001-2024NEO00001

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE CONTRATO N*  25/2024 - UASG 160225

N? Processo: 64361.014231/2023-89.
Pregdo N2 90002/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 03.702.473/0001-29 - LAVANDERIA VIA SUL LIDA. Objeto: Contratacgdo de
servico de lavanderia e higienizacño téxtil para a base administrativa do  curado e oms
vinculadas e participantes.
Fundamento Legal: LE! 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigéncia: 24/05/2024 a
23/05/2025. Valor Total: RS 36.300,00. Data de Assinatura: 24/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N? 26/2024 - UASG 160225

N? Processo: 64361.014234/2023-89.
Pregto N? 90002/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 08.920.547/0001-17 - OLIVIER - MICHELLY LAVANDERIA LTDA. Objeto:
Contratacio de servico de lavanderia e higienizacáo téxtil para a base administrativa do
curado e oms vinculadas e participantes.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: | .  Vigéncia: 24/05/2024 a
23/05/2025. Valor Total: R$ 64.048,50. Data de  Assinatura: 24/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2024).

102 REGIAO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N* 7/2024 - UASG 160047

N2 Processo: 64305.018489/2024-18. Pregdo N9 4/2023. Contratante: COMANDO 103
REGIÁO MILITAR. Contratado: 15.136.916/0001-40- SUPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS MILITARES LTDA. Objeto: Aquisicdo de material de intendéncia - Bandeiras,
Flamulas e Insignias, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no termo de
referéncia, anexo a este contrato. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1DECRETO
10.024/2019 - Artigo: 1. Vigencia: 10/06/2024 a 09/01/2026. Valor Total: R$ 1.396,00. Data
de Assinatura: 10/06/2024,

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N* 6/2024 - UASG 160047

Ne Processo: 64305.018502/2024-21. Pregdo N* 4/2023. Contratante: COMANDO 10*
REGIAO MILITAR. Contratado: 40.126.936/0001-89 - WES INDUSTRIA € COMERCIO LTDA.
Objeto: O objeto do presente termo de contrato é a aquisicdo de material de intendéncia
- fivela de metal dourada, conforme especificacúes e quantitativos estabelecidos no termo
de referencia, anexo a este contrato..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1. Vigéncia:
10/06/2024 a 09/01/2026. Valor Total: RS 1.400,00. Data de Assinatura: 10/06/2024.

[COMPRASNET 4.0 - 12/06/2024).

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRÓNICO N* $0008/2024 - UASG 160045

Ne Processo: 64242005525202376. Objeto: Contratado de Empresa
especializada para a prestacño de servicos de lavanderia. Tota! de ltens Licitados: 1. Edital:
13/06/2024 das O9h00 as 12h00 e das 13h00 ás 16h30. Endereco: Av. Luciano Carneiro, Nr
840 - Fatima, - Fortaleza/C£ ou https://www.gov.br/compras/edital/160045-5-90008-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2024 ás O9h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/06/2024 ás 09h30 no site www.gov.br/compras. Informacóes
Gerais: .

GIOVANI SILVEIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/06/2024) 160045-00001 2024NE000001

72 DIVISAO DE EXÉRCITO
102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

72% BATALHAO DE INFANTARIA DE CAATINGA
EDITAL DE NOTIFICACAO PRÉVIA

O S Ten Sherman Hermite Alves Ferreira, por delegacio do Cmt do 722
Bataiháo de Infantaria de Caatinga, por meio deste edital, notifica o Senhor Claudemar
Ribeiro de Sousa, por encontrar-se em lugar incerto e nio sabido, para que o mesmo tome
conhecimento sobre sindicáncia instaurada por meio da Portaría n2 004-Sec Ap As Jurd-
EAOCP/72281 Caat (Petrolina-PE), para fins de apurar possivel descumprimento contratual
no ámbito da Operacdo Carro Pipa/72%81 Caat (Petrolina-PE), raz3o pela qual lhe é
facultada, a partir desta data, vista dos respectivos autos, no  Núcleo de Preparacio de
Oficiais da Reserva do 72% Bi Caat, bem como assegurado o direito de, pessoalmente ou
por  intermédio de advogado constituido, no  prazo de  trés dias úteis contados de  sua
inquiricdo, oferecer defesa prévia, arrolar testemunhas, juntar documentos e requerer o
que há de direito, podendo ainda assistir depoimentos, oferecer alegacóes finais e praticar
todos os demais atos necessários ao exercicio do contraditório e da ampla defesa. A
audiéncia para sua inquirigño está marcada para o dia 20 de junho de 2024, as 10:00h, no
Núcleo de Preparacdo de Oficiais da Reserva de Petrolina-PE/722 BI Caat. Na oportunidade,
notifico Vossa Senhoria da inquiricdo das testemunhas a seguir relacionadas: 3% Sgt
Dandara Cardoso Silva de Sousa, Local: NPOR/729B1 Caat (Petrolina-PE), as 10:00h do dia
19 de junho de 2024 e Cb André Luiz Santos Oliveira, Local: NPOR/722BI Caat (Petrolina-
PE), as 14:00h do dia 19 de junho de 2024.

Petrolina, 12 de junho de 2024.
SHERMAN HERMITE ALVES FERREIRA - S Ten

COMANDO MILITAR DO NORTE
24% BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N? 9008/2024- UASG 160105

N2 Processo: 64076000379202432. Objeto: Atender a necessidade da OM com
á aquisicio de pecas de viaturas n3o blindadas para atender ás necesidades de
manutencio do pelotáo de manutencáo e transporte, do  as
e corretivas das viaturas do 24? Batalhño de Infantaría de Selva.. Total de tens Licitados:
17. Edital: 13/06/2024 das O8Bh30 ás 11h40 e das 13h30 as 16h30. Endereco: Av. So
Marcal,s/n - Joao Paulo, Joso Paulo - So  Luís/MA ou
https://www.gav.br/compras/edital/160105-5-90008-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 13/06/2024 ás 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/06/2024
ds 09h30 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais: .

BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/06/2024) 160105-00001-2024NEO00001

22? BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRÓNICO N? 90009/2024 - UASG 160026

N?2 Processo: 65407014289202311. Objeto: Aquisi(3o de Insumos Farmacéuticos
e Odontológicos do Posto Médico da Guamicño de Macapá/AP.. Total de ltens Licitados:
178. Edital: 13/06/2024 das 10h00 as 12h00 e das 13h30 as 16h00. Endereco: Av. Padre
Julio Maria Lombaerd, 4301 -  Alvorada, - Macapá/AP ou
https://www gov.br/compras/edital/160026-5-90009-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 13/06/2024 as 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/06/2024
ds 10h00 no site www.gov.br/compras. Informacgóes Gerais: .

ANTONIO LUIS DOS SANTOS FILHO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/06/2024) 160026-00001-2024NEJ00001

232 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

23% BATALHAO LOGÍSTICO DE SELVA
AVISO DE LICITACAD ,

PREGAO ELETRÓNICO N '  90009/2024 - UASG 160520

N? Processo: 64144003117202479. Objeto: Aquisicio de pefas e contratacio de
servico de manutencdo de viatura em proveito do 23% BSatalhdo Logístico de Selva e
organizacdes militares . Total de Itens Licitados: 10. Edital: 13/06/2024 das 08h00 ds 12h00
e das 13h15 ás 17h59. Endereco: Rodovia Transamazonica Km 9 - Nova Maraba, -
Marabá/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/160520-5-90009-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 13/06/2024 As OSh00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 27/06/2024 as 09n30 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerals: .

JUCENIL DE JESUS FAUSTINO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/06/2024) 160520-00001-2024NE999999

50% BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA
RETIFICACAO

NO EXTRATO DE CONTRATO N?2 00001/2024 publicado no  D.O de 2024-03-18, Segdo 3 .
Onde se lé: Valor Total: R$ 1.905.856,00. Leia-se: Valor Total: RS 1.879.006,00.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2024).
82 REGIÁO MILITAR

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGAO N? 90008/2024

Comunicamos a reaberiura de prazo da licitagdo supracitada, processo N%
64319007239202495. , publicada no D.O.U de 27/05/2024 . Objeto: Preg3o Eletrónica -
Contratacdo de empresa especializada em prestar servico de assisténcia funertria e
traslado de corpos,por via fluvial, rodoviária e aérea paramilitares da ativa, da reserva
remunerada ou reformados, i na t i  " seus depend bem como os
servidores civis da ativa e inativos nos estados do Pará, Maranhdo,Amapá e parte norte do
Tocantins, que fazem parte da área de ab l a  do Ci da
8MRegido Militar, em Belém-PA Novo Edital: 13/06/2024 das O9h00 as 11h30 e de13h30 ás
16h30. Endereco: Rua Joao Diogo, Nr 458- Comercio Comércio- BELEM- PAEntrega das
Propostas: a partir de 13/06/2024 ás O9h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 27/06/2024, as OSh00 no  site www.comprasnet gov.br.

CICERO ALENCAR BARBOSA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 12/06/2024) 160163-00001-2024NESDDDO1

COMANDO MILITAR DO OESTE
9% GRUPAMENTO LOGÍSTICO

18% BATALHAO DE TRANSPORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 3/2024 - UASG 160136

Número do Contrato: 35/2021.
Ne Processo: 64136.000852/2021-87.
Pregño. N? 2/2020. Contratante: 92 GRUPAMENTO LOGISTICO. Contratado: 02.558.157/0001-
62 - TELEFONICA BRASIL S.A.. Objeto: Prorrogacdo do prazo de vigéncia por 12 (doze) meses e
aplicacio do reajuste (ist) acumulado nesse mesmo periodo. Vigéncia: 26/05/2024 a
25/05/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 7.171,20. Data de Assinatura:
24/05/2024.
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